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REQUERIMENTO DE VEREADOR

Excelen�ssima Sra. Presidente,

 

Venho, por meio deste, REQUERER A CONSTITUIÇÃO DA FRENTE PARLAMENTAR DA SAÚDE DO HOMEM,
no âmbito desta Casa Legisla�va, para a legislatura 2025-2028, de acordo com o Art. 237-A do Regimento
Interno.

 

JUSTIFICATIVA

 

A criação da Frente Parlamentar da Saúde do Homem no âmbito da Câmara Municipal de Porto Alegre
encontra respaldo na necessidade urgente de fomentar o debate e implementar ações que promovam a
saúde integral da população masculina, um tema frequentemente negligenciado nas polí�cas públicas de
saúde. Dados epidemiológicos apontam que os homens, em geral, apresentam menor expecta�va de vida
em relação às mulheres e são mais susce�veis a doenças crônicas não transmissíveis, como hipertensão,
diabetes e problemas cardiovasculares, além de enfrentarem maiores índices de mortalidade por causas
externas, como acidentes e violência. Essa situação é agravada pela baixa adesão masculina aos serviços
de saúde preven�va, reflexo de barreiras culturais, sociais e estruturais que precisam ser enfrentadas de
forma coordenada e proa�va.

A implementação de polí�cas públicas voltadas à saúde do homem exige esforços ar�culados em todas as
esferas governamentais, especialmente no nível municipal, onde se dá a maior parte das ações de
atenção primária à saúde. A Frente Parlamentar da Saúde do Homem, nesse contexto, desempenhará um
papel crucial ao atuar como instância de diálogo entre o poder público, a sociedade civil e os profissionais
de saúde, com o obje�vo de iden�ficar lacunas, propor soluções e acompanhar a execução de polí�cas
públicas voltadas para a promoção, prevenção e cuidado da saúde masculina.

Além disso, a Frente poderá promover campanhas de conscien�zação sobre a importância do
autocuidado e da busca por atendimento médico regular, enfrentando tabus e preconceitos que ainda
cercam o tema. Ações educa�vas voltadas para a prevenção de doenças como o câncer de próstata, que
figura como uma das principais causas de morte entre os homens, são essenciais para reduzir os índices
alarmantes de diagnós�co tardio e mortalidade. Outrossim, o enfrentamento de questões como saúde
mental e suicídio entre homens, que apresentam taxas significa�vamente mais altas em comparação às
mulheres, será uma prioridade, considerando a relevância do tema para a qualidade de vida e o bem-
estar da população.

A criação dessa Frente Parlamentar também permi�rá um olhar mais atento às condições de trabalho e
ao impacto que estas têm na saúde masculina, especialmente em setores com maior exposição a riscos
ocupacionais. A integração de diferentes setores da sociedade, como associações de classe, sindicatos e
organizações comunitárias, será fundamental para alcançar uma abordagem ampla e inclusiva.
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Portanto, a Frente Parlamentar da Saúde do Homem representa uma inicia�va indispensável para a
promoção de polí�cas públicas eficazes e para a construção de uma cultura de saúde que contemple, de
forma equita�va, as necessidades específicas da população masculina de Porto Alegre. Tal inicia�va
reforça o compromisso da Câmara Municipal com a saúde e o bem-estar de todos os cidadãos, atuando
como catalisadora de mudanças significa�vas e duradouras no âmbito da saúde pública municipal.

 

Vereadora Comandante Nádia (PL)

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereador (a), em
02/01/2025, às 12:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0832145 e o código CRC F61FE39F.

Referência: Processo nº 025.00005/2025-84 SEI nº 0832145
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